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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

ESTADO DE MINAS GERAIS
MOÇÃO Nº 01/2008

 
Senhor Presidente,

 
Os Vereadores infra-assinados, regimentalmente apoiados, requerem a Vossa Excelência seja submetida à aprovação do Plenário, MOÇÃO DE APLAUSO ao Sr. JÚLIO CÉSAR GOMES PRADO, parabenizando-o por seu empreendedorismo com a abertura de uma filial da Panificadora Prado, contribuindo assim, para o desenvolvimento do Município de Lagoa da Prata. 

JUSTIFICATIVA: 


 
A Panificadora Prado há 40 anos está instalada em nosso Município contribuindo para o progresso e desenvolvimento da cidade. Sob a direção da família Prado, referido estabelecimento comercial é ponto de referência e de encontro da sociedade lagopratense.

 
Recentemente, buscando expandir seus negócios e com isso oferecendo mais oportunidades de emprego para nossos munícipes, fora aberta a nova loja da Panificadora e Lanchonete Prado, na Avenida Brasil, nº 424, centro.

 
Citado estabelecimento é referencial na Avenida Brasil, sendo uma loja moderna, arrojada, que oferece excelente atendimento e conforto aos consumidores.

 
Ações desta natureza merecem nosso reconhecimento e nosso aplauso. 

 
Sala das sessões, 07 de fevereiro de 2008.

NARCÍZIO DA CRUZ NAZA FERREIRA

Vereador Líder do PC do B

 
_____________________________   _______________________________
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